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PARECER N9 0252/2026 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REOAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE RESOLUçÃO Ne 0011/2026.
lniciativa: MESA DIRETORA.

Ementd: INSTITUI O PROTOCOLO ANTIRRACISTA

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNIaIPAL oE PAU Dos
FERROS/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I- DO RELATóRIO

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,
sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 1988: Art,30 - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse locol.

Lel Oryânlco de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relativos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMESÃO DE CONSTTTUtçÂO, JUsTtçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritaria mente às demais comíssões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Cámara, conforme disposto no artigo 77, §2p clc

Foi encaminhada para análise e pârecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE RESOLUçÃO Ne OOLL|2O26, de autoria da MESA DIRETORA, que
"INSTITUI O PROTOCOLO ANTIRRACISTA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS

FERROS/RN," com a finalidade de prevenir, acolher e combater práticas de racismo e
discriminação racial ocorridas nas dependências da Casa Legislativa, bem como durante
atividades institucionais e eventos oficiais promovidos pelo Poder Legislativo Municipal.

Após leitura em plenário, a mãtéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÂO DE CoNSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÂO, conforme
dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.
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artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Aft. 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e

Reddçõo opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo
obrigotório suo oudiêncio sobre todas os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitamente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 29 - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitorá pelos demais comissões,

Reglmento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serõo de aprccior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Eloborü o redoção Jinol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, forem de competêncio de outro comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica leSislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada â constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmênte à apreciação e aprovação da presente proposição
- Projeto de Resolução no OOlLl2O26, de autoria do Poder legislativo Municipal, por ser
constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a materia prosseguir em regular
tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

u - DA CONCTUSÃO e plRrCen DA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal (Mesa Diretora) é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município
possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio
devidamente justificada, INSTITUI O PROTOCOLO ANTIRRACISTA NO ÂMB|TO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, voltado à prevenção de condutas discrim inatórias,
acolhimento de vítimas e enfrentamento de práticas de racismo e discriminação racial nas

dependências desta Casa Le8islativa e em todas as suas atividades institucionais. A iniciativa
busca promover um ambiente institucional mais inclusivo, seguro e respeitoso para todos.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

CoMISSÃO OE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 21 de Maio 2026, OPINAM, de
forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA (ARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE RESOLUçÃO NeOO1U2O26, podendo prosseguir
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em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 21 de Maio de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsflçA E REDAçÂo

RAN RNAN «&utr(&|-
Presidente

VER. FRA RA AIRES NUNES

Vice-Presidente
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